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第 14/2025號社會文化司司長批示

307/2007

 

第 15/2025號社會文化司司長批示

179/2008

 

第 16/2025號社會文化司司長批示

3/2012

1. É designada Leong Veng Hang como vogal do Conselho 
para os Assuntos das Mulheres e Crianças, em representação 
do Gabinete da Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, 
até 13 de Dezembro de 2026.

2. O presente despacho produz efeitos a partir do dia seguinte 
ao da sua publicação.

10 de Janeiro de 2025.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, O Lam.

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 14/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 
da alínea 3) do n.º 4 e dos n.os 6 e 9 do Despacho do Chefe do 
Executivo n.º 307/2007, a Secretária para os Assuntos Sociais e 
Cultura manda:

1. É designada Leong Veng Hang como vogal da Comissão para 
os Assuntos do Cidadão Sénior, em representação do Gabinete 
da Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, até 17 de Junho 
de 2026.

2. O presente despacho produz efeitos a partir do dia seguin-
te ao da sua publicação.

10 de Janeiro de 2025.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, O Lam.

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 15/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 
da alínea 3) do n.º 4 e dos n.os 6 e 7 do Despacho do Chefe do 
Executivo n.º 179/2008, a Secretária para os Assuntos Sociais e 
Cultura manda:

1. É designada Leong Veng Hang como vogal da Comissão 
de Luta contra a Droga, em representação do Gabinete da Se-
cretária para os Assuntos Sociais e Cultura, até 17 de Setem-
bro de 2026.

2. O presente despacho produz efeitos a partir do dia seguin-
te ao da sua publicação.

10 de Janeiro de 2025.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, O Lam.

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 16/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto na alínea 5) do n.º 1 do artigo 49.º e no n.º 1 do artigo 
50.º da Lei n.º 3/2012 (Quadro geral do pessoal docente das 
escolas particulares do ensino não superior), e na alínea 1) do 
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6/1999

 

第 17/2025號社會文化司司長批示

6/1999

94/2024

n.º 1 do artigo 5.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 
(Organização, competências e funcionamento dos serviços e 
entidades públicos), a Secretária para os Assuntos Sociais e 
Cultura manda:

1. É renovado o mandato de Kong Chi Meng, na qualidade 
de director da Direcção dos Serviços de Educação e de De-
senvolvimento da Juventude, como membro e presidente do 
Conselho Profissional do Pessoal Docente, até 31 de Janeiro de 
2026.

2. É renovado o mandato de Iun Pui Iun, na qualidade de sub-
directora da Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvol-
vimento da Juventude, como membro do Conselho Profissional 
do Pessoal Docente, até 31 de Janeiro de 2026. 

3. O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de Feverei-
ro de 2025.

13 de Janeiro de 2025.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, O Lam.

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 17/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 7.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 (Organi-
zação, competências e funcionamento dos serviços e entidades 
públicos) e do n.º 5 da Ordem Executiva n.º 94/2024, a Secretária 
para os Assuntos Sociais e Cultura manda:

1. É subdelegada no director dos Serviços de Saúde, Lo Iek 
Long, a competência para a prática dos seguintes actos:

1) Autorizar a rescisão dos contratos individuais de trabalho;

2) Autorizar a adopção do trabalho por turnos;

3) Autorizar a participação de trabalhadores, por um perío-
do máximo de sete dias, em cursos de formação, congressos, 
seminários, colóquios, jornadas e outras actividades semelhan-
tes, quando realizados no exterior da Região Administrativa 
Especial de Macau;

4) Autorizar a restituição de documentos que não sejam per-
tinentes à garantia de compromissos ou à execução de contra-
tos com os Serviços de Saúde ou com a Região Administrativa 
Especial de Macau;

5) Aceitar e restituir os montantes depositados como caução, 
cancelar garantias bancárias e extinguir seguros-caução, bem 
como restituir quantias retidas como garantia ou a qualquer 
outro título apresentadas em processos de obras ou aquisição 
de bens e serviços;

6) Aprovar os planos de trabalho nas empreitadas de obras 
públicas;

7) Homologar os autos de consignação, recepção provisória 
e definitiva nas empreitadas de obras públicas;

8) Homologar os autos de recepção provisória e definitiva 
nos procedimentos de aquisição de bens e serviços;


